
Dl AR 10 OFICIA 
Estaao d e São Paulo 

A N O L X X X — N . ° 238 — Q U I N T A - F E I R A , 17 D E D E Z E M B R O D E 1970 P Í . G I N A 7 

A r t i g o 54 — O Pres idente do Ins t i tu to , ver i f icada a insuficiência dos 
fundos de reserva c a C a r t e i r a representará ao Secretário de Estado a que a a u 
tarquia ettiver v incu lada no prazo improrrogável de 30 ( t r inta) dias, contados 
do recebimento da manifestação do chefe do serviço a tuar ia l , sol ic i tando a a l t e 
ração das fontes de re re i t a , 

T Í T U L O V 
D» Administração e da aplicação da receita 

C A P Í T U L O I 
Da administração 

A r t i g o 55 — A Car t e i r a de Previdência dos Advogados de São P a u l o 
ê representada, jud ic ia i e ext ra judic ia lmente , pelo Ins t i tu to de Previdência do E s 
tado de Sãíí Pau lo " 

Paràgrifo úrico — Pelos atos que o Ins t i tu to de Previdência p ra t i ca r 
de acordo com esta l e i responderá exclus ivamente o patrimônio da C a r t e i r a . 

A r t i g o 56 — A C a r t e i r a terá u m Conselho, constituído por três m e m 
bros e respectivos suplentes come representantes da O r d e m dos Advogados do 
Brasi l , Seçãc de São Pau ic , Ins t i tu to dos Advogados de São P a u l o e Associação dos 
Advogados de São Pau io . nomeados pelo Governador , mediante indicação, e m l i s 
tas tríplices, pelas refendas entidades, c o m manda to t r i ena l gratuito, vedada a 
recondução como t i tu lar , por m a i s de u m a vez . 

* Parágrafo úmeo — A s atribuições do Conse lho serão estabelecidas 
em decreto. . . . 

C A P Í T U L O I I 

Da aplicação da receita 

A r t i g o 57 — A C a r t e i r a de Previdência dos Advogados de São P a u l o 
adotará o regime f inancei ro a tua r i a l de repartição com fundo de ga ran t i a : 

A r t i g o 58 — A receita da C a r t e i r a somente poderá ser u t i l i z ada no 
pagamento dos benefícios previstos por esta l e i , nas despesas de administração e 
mater ia l e nas apücaeõcs previstas n o ar t igo 60. 

Parágrafo ünico — É n u l o de pleno dire i to qualquer ato ou decisão 
que dê à recei ta utilisaçác e m desacordo c o m o disposto neste a r t i go . 

A r t i g o 59 — Haverá u m F u n d o de Reserva , não in fe r io r a dez po r 
cento d a recei ta anua ' de Car t e i r a , f ixado e m cada previsão orçamentária e des
t inado à cober tura eventual d t «deficits» orçamentários e à atualização dos bene* 
fícios concedidos. 

A r t i g o 60 — A s reservas da C a r t e i r a já constituídas e o excesso m e n 
sal da recei ta sobre a despesa, serão apl icados com observância do disposto no 
§ l .o do ar t igo 5.0 do Dtcreto-Le*. Complemen ta r n . 18, de 17 de a b r i l de 1970. 

Paragrafo único — A C a r t e i r a manterá disponibi l idade suficiente p a r a 
atender às despesas decorrentes de encargos assumidos. 

A r t i g o 61 — A receita da C a r t e i r a será depositada mensalmente , em 
conta independente e m seu nome, no B a n c o do Es tado de São Pau lo , pelo I n s 
t i tu to de Frevidêneva e pela Secre ta r ia d a F a z e n d a . •> 

T I T U L O V I 
Disposições Gerais 

A r t i g o 32 — Poderão ser majorados por decreto os benefícios eoncé* 
didos por esta l e i , se as disponibi l idades da C a r t e i r a o p e r m i t i r e m . 

A r t i g o 63 — Sa lvo disposição e m contrário, os direi tos e obrigações 
f ixados nes ta l e i serão exigíveis a p a r t i r do p r i m e i r o d i a do mês seguinte ao ato 
o u fato que lhes t iver dado or igem. 

A r t i g o 64 — E m qualquer cálculo decorrente d a aplicação desta l e i , 
será ar redondada p a r a mais a fração i g u a l ou superior a C r $ 0,50 e desprezada a 
in fe r io r . 

A r t i g o 65 — A es t rutura e o quadro de pessoal d a C a r t e i r a serão f i * 
xados por decreto. 

A r t i g o 66 — E s t a l e i entrará e m vigor a 1.0 de j ane i ro de 1971 f i c a n 
do revogados a L e i n . 5.174, de 7 de j ane i ro de 1959, e o Decre to - le i de 22 de 
dezembro de 1969, a l terou o ar t igo 7.o desse d i p l o m a legis lat ivo. 

Disposições Transitórias 
A r t i g o 1.° — Os proventos de aposentadoria e as pensões e quotas de 

pensão concedidos antes d a vigência desta l e i serão revistos, passando a ser de 
va lor i gua l aos ne la estabelecidos. 

Parágrafo único — Os benefícios revistos serão devidos a p a r t i r d a 
data d a vigência desta l e i e expressos e m salários-mínimos. 

A r t i g o 2.° — A s pensões decorrentes de falecimento do segurado, apo* 
sentadto ou não, ocorridas antes da vigência desta l e i , serão recalculadas de aco r 
do com o a r t igo anter ior , observando-se a porcentagem estabelecida no «caput», 
do ar t igo 28 e os critérios de distribuição fixados nos seus parágrafos. 

§ 1.° — A l e i dc tempo e m que ocorreu o óbito continuará a reger o 
dire i to à pensão e seus beneficiários. 

§ 2.° — O va lor das pensões já concedidas não poderá ser reduzido 
pe la aplicação do disposto neste ar t igo, exceto por absorção nos reajustes futuros. 

A r t i g o 3.° — São excluídos da C a r t e i r a os segurados que, n a da ta d a 
publicação desta l e i , t e n h a m deixado de recolher doze ou ma i s prestações, f i c a n 
do cancelados os seus débitos, a i n d a que ajuizados. 

A r t i g o 4.o — Considerar-se-á como inscrição originária e não como* 
reinscrição a readmissão de segurado excluído antes d a vigência desta l e i ou po r 
força do disposto no ar t igo anter ior , não se computando p a r a efeito a l g u m o 
tempo anter ior de inscrição. 

A r t i g o 5.° — Até 30 de j u n h o de 1971, poderá requerer inscrição n a 
C a r t e i r a o advogado, sol ici tador , p rovis ionado o u estagiário que contar m a i s de 50 
anos de idade, desde que: 

I — seja domici l iado no Estado de São P a u l o ; 
I I — tenha pelo menos dez anos de inscrição p r i n c i p a l n a O r d e m dos 

Advogados do B r a s i l , Seção de São P a u l o ; e 
I I I — atenda a u m a das seguintes condições: 
a) te r pago pelo menos 24 contribuições à C a r t e i r a , antes da p r o m u l -

ção desta l e i ; 
b) ter sido sócio efetivo, de 1967 a 1969, da Associação dos Advogados 

São P a u l o ou de outra associação de advogados m i l i t a n t e s idônea, a juízo do 
etor da C a r t e i r a ; 

c) te r desempenhado manda to por u m ano, pelo menos, entre 1967 e 
9, como conselheiro o u d i re tor d a O r d e m dos Advogados do B r a s i l , Seção de 
j Pau lo , do Ins t i tu to dos Advogados de São P a u l o ou da Associação dos A d -

Sjo^ados de São P a u l o ; 
•-vS" d) ter s ido procurador ou advogado, de 1967 a 1969, d a União, do E s * 
tá.do, de município ou de entidade autárquica; 

e) ter funcionado, de 1967 a 1969, pelo menos e m 15 feitos em a n d a 
mento , perante o juízo cível, c r i m i n a l o u t raba lh i s ta . 

Parágrafo único — Somente depois de aprovado e m exame médico, 
poderá o interessado soücitar inscrição n a C a r t e i r a . 
I Palácio dos 3ande i ran tes , 16 de dezembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
: H e l y Lopes Mei re l l e s , Secretário d a Justiça 

^ Virgílio Lopes da Süva, Secretário do T r a b a l h o e Administração 
i « ™ P u b l i c a d a n a Assessoria * Técnico-Legislativa, aos 16 de dezembro de 
1970 

Ne l son Petersen da Cos ta , D i re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst , 

L E I C O M P L E M E N T A R N.o 28, D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Retifica Anexo do Decreto-Lei Complementar n.o 21, de 20 de maio de 1970 

R e t i f i c a ç ã o : 

A r t i g o l . o — 
O n d e se lê: « . 
Situação N o v a 
le ia -se : « 
Situação Atua ] 

Situação Atual» 

Situação Nova» 

L E I N .0 10.391, D E 14 D E D E Z E M B R O D E 19A 

Altera a redação dos artigos 27, 28 e 29 da Lei n.o 5048, de 22 de dezembro de 1958, 
que dispõe sobre a organização da Justiça Militar do Estado de São Paulo 

R e t i f i c a ç ã o : 

A r t i g o l .o — 
O n d e 6e lê : « . . 
A r t i g o 28 — O concurso de títulos constituirá 
le ia -se : « . 7 . " . . . -
A r t i g o 28 — O concurso de títulos consistirá 

« 

L E I N.o 10.392, D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Fixa novos níveis para a gratificação «pró labore» relativa às funções de Inspetor 
de Arrecadação e de Coletor 

R e t i f i c a ç ã o : 
Artigo l.o — 
O n d e se l ê : « . . . da L e i n.o 1.553, de 20 de dezembro de 1951:» 
leia-se: « . . . da L e i n.o 1.553, de 29 de dezembro de 1951:» 
Artigo 3.0 — 
O n d e se lê: « 
§ 1.0 . . . T e s o u r e i r o - C h e f e e de Tesour i ro G e r a l . . . » 
leia-se: « . . . . . . a 
i l.o — « . . . T e s o u r e i r o - C h e f e e de Tesoure i ro G e r a l . . . » 

L E I D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Dispõe sobre a distribuição de feitos na Justiça Militar do Estado 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que, nos termos dos §§ l .o e 3.o do ar t igo 24 da C o n s t i t u i 

ção do Es tado ( E m e n d a n.o 2), p romulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l.o — D u r a n t e 120 (cento e v in te ) dias, a contar da vigência 

desta l e i , n e n h u m feito novo será dis t r ibuido à P r i m e i r a A u d i t o r i a da Justiça M i 
l i t a r do Es t ado . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 16 de dezembro de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
Hely Lopes Mei re l l e s — Secretário d a Justiça 

P u b l i c a d a n a Assesor ia Técnico-Legislativa, aos 16 de dezembro de 1970 
Nelson Petersen da Costa — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

L E I D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Concede pensão mensal a D . Santa de Andrade Vicente 

D G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : / 
Faço saber que, nos termos dos §§ l . o e 3.0 do ar t igo 24 da C o n s t i t u i 

ção do Estado ( E m e n d a n . 2), p romulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — É concedida, e m caráter excepcional , a D . S a n t a de A n 

drade Vicen te , viúva de José Vicen te , pensão mensa l , vitalícia e intransferível, c o r i 
respondente ao va lor do padrão « 1 - A » , constante do A n e x o I V do Decre to- le i C o m 
p lementa r n. 11, de 2 de março de 1970. 

Parágrafo único — A pensão de que t r a t a este ar t igo será paga enquan
to pe rdurar o estado de v iuvez d a beneficiária. 

A r t i g o 2 .o — A s despesas decorrentes d a execução desta le i correrão à 
con ta das dotações consignadas à Administração G e r a l do Es tado — Código 21 
Encargos G e r a i s do Estado — Código 02 — P r o g r a m a 02 — Subprog rama 05, do or* 
çamento. 

A r t i g o 3.0 — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de Sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 16 de dezembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de dezembro de 1970. 
u. Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subst i tu to 

L E I D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Transforma, em cargos, funções gratificadas do Quadro da Secre tar ia da Justiça 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que, nos termos dos §§ l . o e 3.o do ar t igo 24 dá C o n s t i t u i 

ção do Es tado ( E m e n d a n . 2), p romulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a m t ransformados e m carg<"j e integrados nas Tabelas 

I o u I I , d a P a r t e Permanente , do Q u a d r o d a Secre ta r ia da Justiça, 5 (cinco) funções 
grat i f icadas remanescentes desse Quadro , n a seguinte conformidade: 

1 — E m cargos de p rov imento e m comissão ( F P - I ) , referência « C D - l » , 2 
j(duas) funções grat i f icadas de A u x i l i a r de Gabine te , referência « 4 » ; 

H — E m cargos de prov imento efetivo ( P P - I I ) de: 
a) Encarregado de Setor (Pessoal) , referência «16», 1 (uma) função g ra 

t i f i cada de Encar regado do Setor de Estatística e Cadastro , referência « 6 » ; 
b) Encar regado de Setor (Por t a r i a ) , referência «12». 2 (duas) funções-

gratifiçadas de Por te i ro , respectivamente, das referências «3» è « 2 » . 
§ l . o — Nos casos de transformação de que t r a t a este ar t igo aplica-se 

0 disposto n o ar t igo 7 .0 do Decre to - le i n . 161, de 11 de novembro de 1969. 
S 2 .0 — A o s cargos de Secretário a que se refere o inciso I deste ar t igo 

apl ica-se a disposição do parágrafo único do ar t igo 3.o do Decre to - le i n . 161, de 11 
de novembro de 1969, c o m as alterações in t roduzidas pelo Decre to - le i C o m p l e m e n ^ -
t a r n . 11, de 2 de março de 1970 e pelo Decre to- le i n . 251, de 29 de m a i o de 1970. 

A r t i g o 2 . 0 -— O disposto no ar t igo 3.0 do Decre to - le i n . 161, de 11 de 
novembro de 1969, apl ica-se aos ocupantes dos cargos o ra integrados n a T a b e l a I , 
d a P a r t e Permanente , e o disposto n o ar t igo 2 .o e seus §§ 2.D e 3.o do mesmo decre
to - l e i , aos casos de integração de cargos n a T a b e l a I I , da Par te Pe rmanen te . 

A r t i g o 3 . 0 — D e n t r o de 30 ( t r in ta) dias, o Depar tamento de A d m i 
nistração de Pessoal do Es tado ( D A P E ) , ouvido o Conse lho Es t adua l de Política S a 
l a r i a l ( C E P S ) , fará p u b l i c a r a relação dos servidores, cu j a situação é a l t e rada p o r 

A r t i g o 4.0 — O s títulos dos servidores abrangidos por esta l e i serão 
aposti lados pe la autor idade competente . 

A r t i g o 5.o — A s despesas decorrentes da execução desta l e i correrão à 
con ta dos recursos consignados no orçamento vigente, do Código 17-01 — 3.0 .0 .0 —> 
3 . 1 . 0 . 0 — 3 . 1 . 1 . 0 — «Administração Super io r d a Secre ta r ia e da Sede — Despesas 
Correntes — Despesas de Custe io — Pessoal». 

A r t i g o 6.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 16 de dezembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Mei re l l es , Secretário d a Justiça 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de dezembro de 1970. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subs t i tu t a 

WEI D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Aprova convênio celebrado entre o Poder Executivo e a Irmandade 
fla Santa Casa de Misericórdia de São Paulo 

Retificação 
N a Cláusula Te rce i r a do Convênio a que se refere a l e i : 
O n d e se l ê : " . . . cláusula segunda, será procedida, e m cada ano 
ieia-se: " . . . cláusula segunda será procedido, em c ada ano ...J' 

L E I D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Reconhece a validade de certificado de conclusão de curso intensivS 
de saúde pública, ministrado por escolas oficiais ou reconhecidas, nas condições 
que especifica 

Retificação -
Artigo l.o — 
Onde se lê : " . . . será, igualmnete , admitido . . . " 
L e i a - s e : " ..... será, igualmente , a d m i t i d o . . . " 

L E I D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Concede pensão mensal a D . Henriqueta Maria Colombini Prad* 

Retificação 

A r t i g o l.o — 
O n d e se lê: " . . . Parágrafo único — . . . será pago enquanto 
Ieia-se: "Parágrafo único — . . . será paga enquanto . . . " 

V E T O T O T A L A o P R O J E T O D E L E I N.o 99-70 
Bão Pau lo , 16 de dezembro de 1970 
Mensagem A — n.o 156-70 

Senhor Pres idente 
T e n h o a h o n r a de l evar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 

os f ins de d i re i to , que, usando d a faculdade que me é confer ida pelo a r t igo 26, 
combinado c o m o a r t igo 34, inc iso m d a Constituição do Es tado ( E m e n d a n.o 2) , 
resolvo vetar , to ta lmente , o projeto de l e i n.o 19, de 1970, decretado por essa nobre 
Assembléia, conforme Autógrafo n.o 11.624, que m e fo i remet ido pelas razõss a 
seguir expostas. 

O b j e t i v a a p ropos i tu ra da r n o v a redação ao " c a p u t " do ar t igo 5.o 
d a L e i n.o 4832, de 4 de setembro de 1958, a l terado pe lo a r t i go l .o d a L e i 8679, 
de 3 de fevereiro de 1965, c o m a f ina l idade de ex t ingu i r o p razo de seis meses 
dent ro do q u a l é facul tado ao cont r ibu in te obrigatório, que t e n h a perd ido essa 
qua l idade a qualquer título, man te r sua inscrição,, desde que o requeira. 

Devo ass ina lar , p re l iminarmente , que o projeto contém vício 
o rdem const t tucjonal que impede, de f o r m a impera t iva , seu aco lh imento . 


